
ATO Nº 10, de 05 de dezembro de 2024. 
Dispõe sobre a antecipaçãoparcial depagamentode insuficiênciafinanceira,apurada conforme
Lei Municipalnº 1703/2002 e suas alterações,ao Fundo de Seguridade Socialde Benefícios dos

Servidores Públicosde VárzeaPaulista— FUSSBE— Lei nº 1703/2002

A Mesa da Câmara Municipal de Várzea Paulista, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Fica resolvido o pagamento antecipado da insuficiência financeira (principal,

juros e correção monetária) apurada no exercício de 2023, com vencimento no exercício de 2.025,

conforme Lei Municipal nº 1703/2002 e suas alterações, no valor de R$ 1.935.437,31 (um milhão,

novecentose trinta e cinco mil, quatrocentosetrintae sete reais e trinta e um centavos).

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPALDE VÁRZEA PAULISTA, em cinco de dezembro de dois mil e vinte e quatro
(05/12/2024).

ELISEU NOTÁRIOALVES
PRESIDENTE

CARLOSEDUARDO SPINUCCIOLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE

MAUROAPARECIDO DA SILVA
1º SECRETÁRIO

GILBERTODONIZETEDE MORAES
2º SECRETÁRIO

VALDECIRDA COSTASILVA
3º SECRETÁRIO

ATO Nº 11, de 05 de dezembro de 2024. 
Dispõesobre a antecipação parcial depagamentode insuficiência financeira, apurada conforme
Lei Municipal nº 1703/2002 e suas alterações, ao Fundo de SeguridadeSocial de Benefíciosdos

Servidores Públicos de VárzeaPaulista — FUSSBE — Lei nº1703/2002

A Mesa da Câmara Municipalde VárzeaPaulista,Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Fica resolvido o pagamento antecipado da insuficiência financeira (principal,

juros e correçãomonetária) apuradade janeiro a novembro de 2024, com vencimento no exercício de

2.026, conforme Lei Municipal nº 1703/2002 e suas alterações, no valor de R$ 1.603.258,49 (um

milhão, seiscentos e três mil, duzentos e cinquentae oito reais e quarenta e nove centavos).

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, em cinco de dezembro de dois mil e vinte e quatro
(05/12/2024).

ELISEU NOTÁRIOALVES
PRESIDENTE

CARLOSEDUARDOSPINUCCI OLIVEIRA
VICE-PRESIDENTE

MAUROAPARECIDODA SILVA
1º SECRETÁRIO

GILBERTODONIZETEDE MORAES
2º SECRETÁRIO

VALDECIRDA COSTA SILVA
3º SECRETÁRIO

6 Várzea Paulista, Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2024

PODER LEGISLATIVO

PLENÁRIO

MESA DA CÂMARA

Atos

ATO Nº 10, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

VÁRZEA PAULISTA, QUINTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024

ATO Nº 11, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

VÁRZEA PAULISTA, QUINTA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024

Órgão Oficial do Município de Várzea Paulista – www.varzeapaulista.sp.gov.br/imprensaoficial  – Lei Complementar 255, de 22 de dezembro de 2015 – Número 878 – Ano XV 


